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1 anexo

Bom dia Sr(a) Pregoeiro(a)!

Segue em anexo, diligencias realizadas quanto a documentação enviada pela empresa

ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI, para o pregão 081/2018 com possíveis irregularidades.
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Senhores responsáveis do Pregão 81/2018: 

 

Ao acompanhar a habilitação das empresas concorrentes no Pregão Eletrônico 81/2018, 

percebemos indícios de POSSÍVEL tentativa de fraude na habilitação/qualificação técnica, onde 

a empresa atual classificada para os itens 8, 9, e 10 (ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI DA 

COSTA FERREIRA EIRELI) apresenta atestado de capacidade técnica (que é a imagem constante 

na primeira página) no mínimo suspeito, conforme apresentaremos em tela: 

Temos um documento oficial atestando que a empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI 

forneceu para a JB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME Comercio e Serviços LTDA-ME, produtos 

semelhantes ao objeto ora licitado nos itens 8, 9 e 10, com pontos que levantaram suspeitas, 

conforme destacamos abaixo: 

1 – Não apresentar atestado em papel timbrado da empresa JB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-

ME, contendo Logomarca; 

2 – Produto vendido à JB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME muito próximo ao objeto licitados 

nos itens já mencionados; 

3 – Fontes e tamanho das mesmas diferentes aos digitados no atestado; 

4 – Carimbo CNPJ desatualizados com as informações constantes na Receita Federal; 

5 – Rodapé com endereço diferente do Carimbo CNPJ; 

 

Esmiuçamos alguns itens para melhor entendimento: 

ITEM 03 – FONTES E TAMANHOS DAS MESMAS DIFERENTES AOS DIGITADOS NO ATESTADO: 

 



É perceptível a diferença das fontes e tamanho das mesmas nas partes destacadas, sendo 

provável considerar que a empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI tem em seu poder a 

imagem da assinatura do representante da JB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME (BRUNO JUAN 

BRITO ALVES) digitalizada tanto quanto seu carimbo. Mais adiante mostraremos outras 

situações que corroboram com essa possibilidade. 

4 – CARIMBO CNPJ DESATUALIZADOS COM AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NA RECEITA 

FEDERAL; 

O carimbo CNPJ também parece ser imagem digitalizada, se consideramos que as informações 

nele apresentada já não estão de acordo com as informações obtidas on line no site da Receita 

Federal ao emitirmos uma Cédula do CNPJ, vejam: 

CARIMBO APRESENTADO NO ATESTADO: 

  

 

INFORMAÇÕES DA CEDULA CNPJ ATUAL: 

 

 

5 – RODAPÉ COM ENDEREÇO DIFERENTE DO CARIMBO CNPJ; 

Continuamos com a análise e percebemos que constam divergências também no rodapé do 

documento: 

 

 

 

 



Decidimos então aprofundar um pouco mais em algumas outras participações desta empresa e 

percebemos documentações semelhantes as apresentadas neste pregão. 

Retiramos de pesquisas algumas licitações realizadas no ano de 2018 em que a empresa ANDREA 

DA COSTA FERREIRA EIRELI participou no estado do Amazonas e constatamos documentação 

similar apresentada nos pregões eletrônicos 08/2018, 31/2018, 41/2018 todos realizados pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e o 4011/2018 pela Procuradoria Geral do Estado do 

Amazonas. 

Percebemos que em todos, os atestados técnicos apresentados foram emitidos pela mesma 

empresa (JB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME) conforme apresentamos abaixo: 

ATESTADO APRESENTADO NO PE 08/2018: 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATESTADO APRESENTADO NO PE 31/2018:

 

 

 

ATESTADO APRESENTADO NO PE 41/2018: 

 



ATESTADO APRESENTADO NO PE 4011/2018: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Após verificar cada atestado, notamos: 

1 – Nos atestados dos PEs 08/2018, 4011/2018 há uma logomarca da JB COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA-ME que é idêntica ao utilizado pela empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI em suas 

propostas, mudando apenas o nome fantasia de cada empresa:  

                             

 

2 – Esses quatro outros atestados, sempre se assimilaram muito com o objeto licitado, com 

atenção principalmente ao de fornecimento de brinquedos e piscinas de bolinha, produtos 

muito específicos e que concidentemente foi fornecido também para a JB COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA-ME. 

3 – Três dos cinco atestados foram emitidos NO MESMO DIA, 11 de agosto de 2017.  

A empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI teve sua abertura no dia 10 de agosto de 2017, 

e no dia 11, no segundo dia de sua existência, ela alega ter fornecido para a JB COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA-ME materiais de construção, serviços de BUFFET, com aluguel de Pula-Pula e 

outro atestado mais exclusivo para locação novamente de Pula Pula, piscina de bolinhas, 

casinhas de bolinhas e touro mecânico, além do apresentado para o pregão 81/2018, que 

contempla produtos decorativos. 

4 – Dando mais atenção, é nítido que o Carimbo de CNPJ e a assinatura do representante da JB 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME é uma imagem digitalizada. São idênticas em todos os 

atestados apresentados, observando que os borrões e falhas das imagens (carimbo e assinatura) 

se repetem em todos os atestados. 

 

QUALIFICACAO ECONOMICO FINANCEIRA 

A empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI, apresentou balanço patrimonial sem qualquer 

validade, apenas assinado por um contador, faltando como se pede na lei a certificação da Junta 

Comercial do estado. 

 

PEDIDO:  

 

Pedimos a esta honrada comissão, que apresentado tais indícios de irregularidades, não só neste 

certame como em outros já concluídos, que analise nossos apontamentos afim de esclarecer 

nossas indagações, que sejam apresentadas as notas fiscais dos serviços prestados, e que esta 

comissão leve adiante as investigações quanto aos certames já concluídos. 

 

 



OUTROS ANEXOS PARA VERIFICACOES:  

 

 



 

 



 



 


